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dra. CHrisTiAne ferreirA dA silvA - delegada geral Adjunta 
da Polícia Civil do Pará
Cel. qoPM Alisson goMes MonTeiro - diretor do instituto de 
ensino de segurança do Pará – iesP
Ten. Cel. qobM AnTônio benTes dA silvA filHo – 
Coordenador de Ensino Profissional do Instituto de Ensino de 
segurança do Pará – iesP
CAP. qoAPM MArCelo borbA MAiA – Coordenador de grupo 
de Trabalho do instituto de ensino de segurança do Pará – iesP
Ten. qoAbM sAndro rogério MArTins dos sAnTos – Chefe 
do núcleo de informática e Tecnologia do instituto de ensino de 
segurança do Pará – iesP
iPC rAiMUndo rodrigUes de AlMeidA – Professor da 
disciplina Armamento, Munição e Tiro Policial da Academia de 
Polícia Civil – ACAdePol 
Ag. AdM. MAriZeTe sAnTA brÍgidA do AMArAl – Chefe da 
biblioteca da Academia de Polícia Civil – ACAdePol 
sgT. bM MArCelo sAnTos dA silvA – Auxiliar da Coordenação 
do CAMPi do instituto de ensino de segurança do Pará – iesP
Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
MArlise ModesTo ToUrão 
delegada de Polícia Civil
diretora da ACAdePol

protocolo: 220847
poRtARiA Nº 033/2017-AcADEpol mARituBA (pA), 

28 DE AGosto DE 2017. 
A diretora da Academia de Polícia Civil do Pará – ACAdePol, 
MArlise ModesTo ToUrão, delegada de Polícia Civil, no uso 
de suas atribuições legais e dever de ofício.
ConsiderAndo o Concurso Público C – 203/2016-seAd/PCPA, 
em trâmite, através do edital nº 01/2016–seAd/PCPA, publicado 
no doe de 12 de julho de 2016, para o provimento de vagas ao 
cargo de investigador de Polícia Civil, escrivão de Polícia Civil e 
Papiloscopista, bem como, o que dispõe o art. 45, do regimento 
interno da ACAdePol;
ConsiderAndo que a Academia de Polícia Civil é responsável 
pela segunda etapa do Certame, com a realização do Curso 
de formação de Policial Civil, mediante Projeto Pedagógico do 
Curso, de acordo com as normas editalícias e regimento interno 
da ACAdePol;
ConsiderAndo os Termos do edital nº 59/2017–seAd/PCPA de 
25 de agosto de 2017 publicado no Diário Oficial do Estado nº 
33.446 de 28.08.2017; que retifica o Anexo do Edital 
nº 57/2017–seAd/PCPA de 01 de agosto de 2017, publicado no 
doe de 02.08.2017, com a inclusão do item “b” para convocação 
dos candidatos portadores de deficiência;
ConsiderAndo a existência de matrículas no Curso de 
formação de Policial Civil – Categorias: investigador de Polícia 
Civil, escrivão de Polícia Civil e Papiloscopista, de alguns 
candidatos convocados pelo edital nº 59/2017–seAd/PCPA, 
matrículas homologadas, na condição de sub judice, mediante 
Portaria nº 022/2017-ACAdePol, publicada no doe nº 33.438 
de 16.08.2017.
ConsiderAndo que a Portaria nº 032/2017-ACAdePol, de 
28.08.2017, retifica a Portaria nº 022/2017-ACADEPOL, publicada 
no doe nº 33.438 de 16.08.2017, com a exclusão do terceiro 
considerando e dos itens 1.1 e 1.3 da Portaria mencionada.
ConsiderAndo que a Administração Púbica pode rever seus atos.
resolve: 
1. Tornar pública a retificação da Portaria n 021/2017-ACADEPOL, 
publicada no doe nº 33.438 de 16.08.2017, com a inclusão dos 
nomes em ordem alfabética, dos candidatos abaixo relacionados, 
convocados pelo edital nº 59/2017–seAd/PCPA, pelo motivo de 
existência de matrícula no Curso de formação.
1.1. CArgo: invesTigAdor de PolÍCiA Civil - Pcd
AdAão dos sAnTos
CrisTiAn PereirA MAgAlHães roCHA 
edinAldo ArAUjo doUrAdo 
gAbriel niColAU ribeiro 
ivAnildo Alves dos sAnTos 
joão riCArdo MACHAdo Mendes jUnior 
TAYron soUZA dos sAnTos
1.2. CArgo: esCrivão de PolÍCiA Civil - Pcd
HiAgo MACiel fAriAs
isAAC MATiAs dos sAnTos
2. os demais itens da referida Portaria permanecem inalterados.
3. Encaminhar a presente portaria à Chefia de Gabinete da 
Polícia Civil para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim 
interno da instituição.
regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
MArlise ModesTo ToUrão 
delegada de Polícia Civil
diretora da ACAdePol

protocolo: 221042

DEsiGNAR fiscAl DE coNtRAto
.

poRtARiA N.º 085/2017-DGpc/DivERsos BElém, 28 
DE AGosto DE 2017

o delegado geral da Polícia Civil dr. rilMAr firMino de soUsA, 
no uso de suas atribuições legais...
ConsiderAndo: os termos da lei Complementar nº 022/94 
de 15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao 
delegado geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar 
os demais atos necessários à eficaz Administração da Instituição 
Policial;
ConsiderAndo: o que dispõe o artigo 67 da lei federal nº 
8.666/93;
ConsiderAndo: a recomendação da Auditoria geral do estado, 
no sentido de que seja designado fiscal para os contratos 
vigentes com vistas a acompanhar a execução dos mesmos.
resolve:
i - designAr o servidor reinAldo AUgUsTo CosTA soAres, 
mat. 3159264/1, Assistente Administrativo, lotado na diretoria 
de Administração, para acompanhar como fisCAl, a execução 
dos Contratos n.ºs. 051 à 053/2017-PCE/PA, firmado com as 
empresas CCK CoMerCiAl eireli, CnPj nº 22.065.938/0001-
22, P H b de ArAUjo, CnPj nº 19.018.948/0001-00 e 
CoMérCio AlvorAdA de MAngUeirAs e ferrAgens eireli 
– ePP, CnPj nº 20.076.126/0001-57, respectivamente, cujo 
objeto é a aquisição de materiais hidraúlicos e de telefonia para 
atendimentos das Unidades Policiais, da Capital e do interior, da 
Polícia Civil do Pará;
(...)
iv – deTerMinAr a diretoria de Administração que adote as 
devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
rilMAr firMino de soUsA
delegado geral da Polícia Civil - PA

protocolo: 220650
poRtARiA N.º 086/2017-DGpc/DivERsos BElém, 24 DE 
AGosto DE 2017
o delegado geral da Polícia Civil RilmAR fiRmiNo DE sousA, 
no uso de suas atribuições legais...
coNsiDERANDo: os termos da lei Complementar nº 022/94 
de 15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao 
delegado geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar 
os demais atos necessários à eficaz Administração da Instituição 
Policial;
coNsiDERANDo: o que dispõe o artigo 67 da lei federal nº 
8.666/93;
coNsiDERANDo: a recomendação da Auditoria geral do 
estado, no sentido de que seja designado fiscal para os contratos 
vigentes com vistas a acompanhar a execução dos mesmos.
REsolvE:
i - DEsiGNAR o servidor viRco BARAtA DA silvA, mat. 
73636,, Agente de Artes Praticas, para acompanhar como 
fiscAl, a execução dos contratos nº 06/2017-pcE/pA, 
firmado com as empresa plf coméRcio ltDA – mE, cNpj 
nº01.601.066/0001-08º. 10.335.363/0001-31, cujo objeto 
é Aquisição de Material de expediente.
ii – AtRiBuiR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução 
do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas 
da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em 
desacordo com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos 
termos aditivos (verificar a existência de possível subcontratação 
vedada contratualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente 
atestadas para a diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer 
ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público;
* Ao fiscal, a fim de se resguardar, deve protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, 
com identificação dos elementos impeditivos do exercício da 
atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis.

iii – REvoGAR todas as disposições anteriores, referentes ao 
contrato em tela.
iii – DEtERmiNAR a diretoria de Administração que adote as 
devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
 regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
RilmAR fiRmiNo DE sousA
delegado geral da Polícia Civil - PA

protocolo: 220978

AposENtADoRiA
.

poRtARiA Nº 823/2017- Dif/DRH/DGpc BElém, 22 DE 
AGosto DE 2017
o Delegado Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da lei Complementar nº 022/94 (lei 
orgânica da Polícia Civil).
coNsiDERANDo as normas contidas no decreto governamental 
n°2235 de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a delegação de 
atribuições aos secretários de estado e dirigentes das Autarquias 
e fundações Públicas;
coNsiDERANDo que o (a) servidor (a) AmARilDo BARAtA 
AlEixo coRREA, iNvEstiGADoR DE políciA civil, 
matrícula n° 5411289/1 no dia 18/02/2016, solicitou sua 
Aposentadoria através do processo nº 2016/62519, requer 
ainda seu afastamento com fundamento no §4º do art. 112 da 
lei 5.810/94.
R E s o l v E:
i – conceder ao (a) servidor (a) AmARilDo BARAtA AlEixo 
coRREA, iNvEstiGADoR DE políciA civil, matrícula 
n° 5411289/1, o direito de aguardar sua Aposentadoria sem 
comparecer ao trabalho e sem prejuízo de sua remuneração, 
a contar de 21 DE AGosto DE 2017, em virtude de nesta 
data contar com 31 (Trinta e Um) anos e 19 (dezenove) dias 
de tempo de serviço, sendo 30 (Trinta) anos, 08 (oito) meses 
e 24 (vinte e quatro) dia de contribuição e 04 (quatro) meses 
de tempo ficto.
ii – determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos 
Humanos que adotem as providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
RilmAR fiRmiNo DE sousA
Delegado Geral da polícia civil

protocolo: 220949
poRtARiA Nº 821/2017- Dif/DRH/DGpc BElém, 22 DE 
AGosto DE 2017
o Delegado Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da lei Complementar nº 022/94 (lei 
orgânica da Polícia Civil).
coNsiDERANDo as normas contidas no decreto governamental 
n°2235 de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a delegação de 
atribuições aos secretários de estado e dirigentes das Autarquias 
e fundações Públicas;
coNsiDERANDo que o (a) servidor (a) ENilsoN AmoRAs 
cHAvEs, EscRivão DE políciA civil, matrícula n° 
5331382/1 no dia 06/12/2016, solicitou sua Aposentadoria 
através do processo nº 2016/496600, requer ainda seu 
afastamento com fundamento no §4º do art. 112 da lei 5.810/94.
R E s o l v E:
i – conceder ao (a) servidor (a) ENilsoN AmoRAs cHAvEs, 
EscRivão DE políciA civil, matrícula n° 5331382/1, 
o direito de aguardar sua Aposentadoria sem comparecer ao 
trabalho e sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 18 
DE AGosto DE 2017, em virtude de nesta data contar com 
33 (Trinta e Três) anos, 02 (dois) meses e 26(vinte e seis) dia 
de tempo de serviço, sendo 32 (Trinta e dois) anos, 07 (sete) 
meses e 01 (Um) dia de contribuição e 08 (oito) meses de 
tempo ficto.
ii – determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos 
Humanos que adotem as providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
 regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
RilmAR fiRmiNo DE sousA
Delegado Geral da polícia civil

protocolo: 220952
poRtARiA Nº 822/2017- Dif/DRH/DGpc BElém, 22 DE 
AGosto DE 2017
o Delegado Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da lei Complementar nº 022/94 (lei 
orgânica da Polícia Civil).
coNsiDERANDo as normas contidas no decreto governamental 
n°2235 de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a delegação de 
atribuições aos secretários de estado e dirigentes das Autarquias 
e fundações Públicas;
coNsiDERANDo que o (a) servidor (a) DElcio cARlos 
DA silvA GouvEA, iNvEstiGADoR DE políciA civil, 


